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Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.729 do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 
Sul (CREA-RS), realizada em 11 de julho de 2014, na sede 
antiga do órgão, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Às dezoito horas e quinze minutos do dia onze de julho de dois mil e quatorze (11/07/2014), no plenário da 1 
sede antiga do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA-RS), situada 2 
na Rua Guilherme Alves nº 1010, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, reuniu-se o plenário do órgão 3 
em sua Sessão Ordinária nº 1.729, sob a presidência do engenheiro civil LUIZ ALCIDES CAPOANI e 4 

presentes os conselheiros regionais Alberto Stochero, Alexandre Weindorfer, Alfredo Reinick Somorovsky, Alice 5 
Helena Coelho Scholl, Anderson Dal Molin, André Horak, Ângela Beatrice Dewes Moura, Antônio Alcindo 6 
Medeiros Piekala, Antônio Sérgio do Amaral, Arcângelo Mondardo, Atenante Ferreira Meyer Normann, 7 

Bernardo Luiz Palma, Carlos André Bulhões Mendes, Carlos Germano Weinmann, Carlos Giovani Fontanta, 8 
Carlos Roberto Santos da Silveira, Carlos Wengrover Rosa, Celso de Almeida Freitas, Cláudio Akila Otani, 9 
Cristina Varisco, Daniel Duarte das Neves, Daniel Lena Souto, Eddo Hallenius de Azambuja Bojunga, Eliana 10 
Antônia Valente Silveira Collares, Emídio Marques Ferreira, Gabriel Cabeda Maciel, Fernando Alberto Gehrke, 11 

Fernando Martins Pereira da Silva, Flávio Thier, Gilberto Wageck Amato, Gustavo André Lange, Helécio Dutra 12 
de Almeida, Hilário Pires, Ítalo Ricardo Brescianini, Ivam Luis Zanette, Ivo Lessa Silveira Filho, Elemar Porsche, 13 
Jauro Chiari Comunale, João Erotides de Quadros, João Luis de Oliveira Collares Machado, João Otávio 14 
Marques Neto, Adriana Menezes Furtado, Jorge Fernando Ruschel dos Santos, Jorge Luiz Barbosa da Silva, 15 
Jorge Silvano Silveira, Jorge Welzel, José Ângelo Moren dos Santos, José Costa Fróes, José Humberto 16 
Socoloski Gudolle, José Luiz Tragnago, José Ubirajara Martins Flores, Juarez Morbini Lopes, Júlio Surreaux 17 

Chagas, Lauro Remus, Pasqual Fatturi Pires, Luiz Carlos Saciloto Tadiello, Luiz Antônio Bragança da Cunda, 18 
Luiz Carlos Tubino da Silva, Luiz Ernesto Grillo Elesbão, Luiz Pedro Trevisan, Marcelo Suarez Saldanha, 19 

Márcio Marun Gomes, Márcio Walber, Marco Aurélio Pereira de Castro, Marcos Wetzel da Rosa, Marcus 20 

Vinícius do Prado, Maria Izabel Brener da Rosa, Mario Cesar Macedo Munró, Marta Helena Ebert Hamm 21 

Oliveira, Mauro Miguel dos Santos Cirne, Carlos Roberto Xavier, Nelson Agostinho Burille, Nilson Romeu 22 
Marcílio, Norberto Holz, Odilon Carpes Moraes, Paulo Cesar Schommer, Paulo Rigatto, Régis Wellausen Dias, 23 
Ricardo Giacomello Cobalchini, Rogério Luiz Balbinot, Ronaldo Hoffmann, Sandra Beatriz Vicenci Fernandes, 24 
Sérgio Boniatti, Sérgio Luiz Brum, Antônio Silvério, Suzel Magali Vanzelotti Leite, Tadeu Ubirajara Moreira 25 

Rodriguez, Marco Aurélio dos Santos Caminha Júnior, Volmir Supptitz, Volnei Pereira da Silva e Vulmar Silveira 26 
Leite. Deixaram de comparecer à sessão, sem prévia justificativa, os conselheiros regionais titulares 27 

Edgar Bortolini, Maurício de Campos, Miguel Atualpa Núñez e Maurício Henrique Lenz, tendo este último 28 
justificado à ausência fora do prazo regimental, e os conselheiros regionais suplentes convocados em 29 
substituição Márcio de Aguiar Gomes, Reinaldo da Cunha Rosa e Diogenes Witeck, tendo este último 30 
justificado à ausência fora do prazo regimental. A convite da Presidência, tomou acento à Mesa Diretora o 31 
engenheiro civil Gilmar Amaral Piovezan, diretor-geral da Mútua de Assistência dos Profissionais do Crea-RS. 32 

Havendo quórum regulamentar, a sessão teve início com a execução dos Hinos Nacional e do Estado do Rio 33 
Grande do Sul, findo os quais se deu início à abordagem dos assuntos constantes da pauta dos trabalhos, que 34 
estava assim estabelecida. I – APRECIAÇÃO DE ATA. Encaminhada previamente aos Senhores Conselheiros 35 
por meio eletrônico, a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.726, de 11 de abril de 2014, foi colocada em 36 
discussão e, não havendo reparos sobre seu conteúdo, resultou aprovada pelos presentes e assinada pelos 37 
membros da Diretoria, da forma regimental. II – EXPEDIENTE. 1. Nada constou. III – COMUNICAÇÕES.  1. 38 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. O presidente LUIZ ALCIDES CAPOANI, iniciou suas comunicações 39 

destacando os diversos acontecimentos e atividades comemorativas alusivas aos 80 anos do Crea-RS, 40 
ocorridas no mês de maio, discorrendo sobre os seguintes eventos/acontecimentos: Participação de 41 
presidentes de Creas e Confea, Coordenadores das Câmaras de Agronomia, inspetores, dirigentes de 42 

entidades e representantes do CDER-RS, em reuniões e eventos específicos e unificados; Espaço “Crea-RS 43 
Integrando Profissionais e Sociedade” no Brique da Redenção com Exposição de incentivo técnico-cultural do 44 
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Grupo Lug Brasil com a mini-cidade em Lego, que contou com a caminhada solidária e o lançamento de 45 
publicações de incentivo técnico-cultural, tais como: Pré-lançamento do livro Síndico Legal: Nova abordagem da 46 
gestão condominial, Lançamento do livro infantil: Meio Ambiente e a Copa Presente e o Lançamento do manual 47 
Inspeção Predial - Prática do Diagnóstico. Registrou, ainda, que durante o mês de maio ocorreram homenagens 48 
alusivas aos 80 anos do Conselho pela Assembleia Legislativa do Estado e por 23 Câmaras de Vereadores das 49 

cidades sedes de Inspetoria, dentre as quais destacou a homenagem da Câmara de Vereadores de Erechim, 50 
oportunidade na qual ocorreu uma homenagem especial ao ex-presidente do Regional Arquiteto e Urbanista 51 
Edson Luis Dal Lago, que presidiu o Conselho na gestão 2000/2002. No decorrer relatou, em síntese, as 52 
atividades e acontecimentos, conforme sinopse elaborada pelo Departamento de Comunicação e Marketing: 53 
Dia 10/06 – Participou do lançamento da Construsul 2014, que é considerada a feira referência na área do 54 
segmento da construção, que ser realizará no período de 06 a 09 de agosto de 2014, nas dependências da 55 

Fenac, em Novo Hamburgo (RS), onde neste ano o Crea-RS terá estande conjunto com a Associação Sul 56 
Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho – ARES e a Associação Nacional de Engenharia de 57 
Segurança do Trabalho – ANEST. Dia 14/06 – Proferiu palestra para mais de 150 participantes no 3º Seminário 58 

sobre Segurança, Prevenção e Proteção a Incêndio promovido pela Associação Sul Riograndense de 59 

Engenharia de Segurança do Trabalho – ARES, no município de Estrela (RS). Dia 16/06 – Prestou homenagem 60 
ao engenheiro Mayron Furtado Bispo, juntamente com a comunidade e Câmara de Vereadores de Sertão, pelos 61 
relevantes serviços desse profissional aquele município. Dia 17/06 – Recebeu convite da Federação Gaúcha de 62 

Clubes Sociais Esportivos e Culturais para representar o Conselho no XVI Congresso Gaúcho de Clubes do 63 
Estado, na mesa de debates sobre a Segurança nos Clubes – Necessidade e Desafios, com foco na legislação 64 
de prevenção e proteção contra incêndio. Dia 26/06 – Participou de reunião da Sociedade de Engenharia do 65 
Rio Grande do Sul – SERGS, onde foi apresentado o apoio institucional e financeiro do Conselho à entidade 66 
para a promoção de suas ações junto aos associados. Na mesma data, prestigiou a reunião técnica da 67 
Associação Brasileira de Engenharia Mecânica – ABEMEC/RS que tem promovido diversos cursos e eventos 68 

como o objetivo de incentivar a troca de experiências e a maior valorização dos profissionais. Dia 27/06 – 69 
Reuniu-se com o Diretor-Presidente da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, engenheiro 70 

agrônomo Arnaldo Dutra, para tratar da fiscalização e da ocupação por profissionais legalmente habilitados na 71 

ocupação dos quadros técnicos da Companhia. Dia 02/07 – Participou do ato de assinatura do Governador 72 
Tarso Genro das sanções com adequações na Lei de Prevenção Contra Incêndios, oportunidade em que foram 73 
empossados os membros do Conselho Estadual de Prevenção e Proteção contra Incêndio (COESPPCI), do 74 
qual o Crea-RS é um dos integrantes. Dias 15 e 16/07 – Juntamente com diversas entidades, o Crea-RS irá 75 
promover o I Fórum da Construção Civil, no auditório do Ministério Público, evento que terá inscrição gratuita 76 

pelo e-mail.: fedc@terra.com.br. 2. DE CONSELHEIROS. 2.1 O conselheiro NELSON AGOSTINHO BURILLE, 77 
representante titular da Associação Sul-Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho (ARES), 78 
Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho do Crea-RS e da 79 
coordenação nacional das especializadas da modalidade, registrou que esteve juntamente com o presidente do 80 
Crea-RS, engenheiro civil Luiz Alcides Capoani, no lançamento da Feira da Construção Civil – Construsul 2014, 81 
em Novo Hamburgo (RS). Comunicou que no dia 10 de julho, participou da reunião no Corpo de Bombeiros, na 82 

qual estiveram presentes a Associação Sul Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho – ARES, a 83 
Associação Brasileira do Engenheiros Mecânicos do Rio Grande do Sul – ABEMEC/RS e o Comando do Corpo 84 
de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Sul para tratar de ajuste e correção na Instrução Normativa nº 85 
001.1/2014 emitida pelo comando com referência a isenção de inspeção de vasos de pressão até 400 litros, 86 
tendo em vista a contrariedade a NR 13. Informou que o Comando iria rever em até 30 dias e fazer as devidas 87 
correções no decreto que irá regulamentar a lei complementar nº 14.376/2013 que estabelece normas sobre 88 
segurança, prevenção e proteção contra incêndios nas edificações e áreas de risco no Estado do Rio Grande 89 
do Sul. 2.2 O conselheiro CARLOS WENGROVER ROSA, representante titular da Associação Sul 90 
Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho (ARES), registrou sua participação na reunião no 91 
Corpo de Bombeiros, na qual estiveram presentes a Associação Sul Riograndense de Engenharia de 92 

mailto:fedc@terra.com.br
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Segurança do Trabalho – ARES, a Associação Brasileira do Engenheiros Mecânicos do Rio Grande do Sul – 93 
ABEMEC e o Comando do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Sul aonde foram discutidas as 94 
resoluções técnicas do Corpo de Bombeiros as quais serão submetidas ao Conselho Estadual de Proteção e 95 
Prevenção contra Incêndio – COESPPCI, no qual o Crea-RS é membro. 2.3 O conselheiro REGIS 96 
WELLAUSEN DIAS, representante titular da Associação Gaúcha de Engenheiros de Minas (AGEM) e 97 

Coordenador da Comissão de Meio Ambiente – COEMA, registrou o seguinte pronunciamento: “No dia 10 de 98 
julho é comemorado Dia Nacional do Engenheiro de Minas, que foi o dia do nascimento do seu patrono, Eng. 99 
Minas Pedro Demosthenes Rache, nascido em Jaquarão (RS), o qual também foi fundador e primeiro 100 
Presidente do CONFEA. Todas as riquezas que a mineração propiciou e propicia à nossa nação decorrem da 101 
histórica atuação do Engenheiro de Minas, desde da primeira escola fundada em Ouro Preto em 1876. Hoje, 102 
registra o CONFEA , são 3.500 profissionais em atuação no País, com 22 cursos superiores ativos, nos  quais 103 

estão ingressando 900 alunos por anos. O curso de Engenharia de Minas de nossa UFRGS em Porto Alegre é, 104 
com muito orgulho, o segundo mais antigo do Brasil, estando formando profissionais ininterruptamente desde 105 
1936. A AGEM – Associação Gaúcha de Engenheiros de Minas, afiliada á FAEMI – Federação das 106 

Associações de Engenheiros de Minas do Brasil, os representa no estado há , mais de 30 anos. Em especial, 107 

neste ano, um Engenheiro de Minas também foi galardoado pelo CONFEA e será homenageado durante a 108 
SOEA em teresina. Trata-se do Prof. Eros Faria Gavrosnki, reconhecido por expressiva atuação na mineração, 109 
em especial no ensino da pesquisa mineral e da geofísica. É, portanto mais um gaúcho que se destaca e bem 110 

representa essa honrosa profissão, que acumula inúmeras gerações de profissionais dedicados à mineração no 111 
país e no exterior.”. 2.4 O Conselheiro JORGE FERNANDO RUSCHEL DOS SANTOS, representante titular do 112 
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do Sul (SENGE/RS) e Coordenador da Câmara 113 
Especializada de Engenharia Elétrica do Crea-RS, informou estar participando desde o início do ano das 114 
reuniões do CAOURB que reúne a Defensoria Pública, o Ministério Público e as concessionárias de energia 115 
elétrica do Estado, tendo como assunto principal a desocupação da faixa de domínio sob as linhas de 116 

transmissão das concessionárias de energia, que estão sendo ocupadas irregularmente, enfatizou o seu 117 
comprometimento do Crea, através de sua representação, na divulgação no seu sitio referente as construções 118 

irregulares sob as linhas de transmissão. 2.6 O conselheiro ALFREDO REINICK SOMOROVSKY, 119 

representante titular da Associação Sul Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho (ARES), 120 
comunicou com pesar o falecimento do engenheiro civil e de segurança do trabalho Luiz Fernando Teixeira, 121 
ocorrido dia 9 deste mês, em Bariloche, vitimado de enfarte do miocárdio, o colega que atuava como perito 122 
técnico em segurança do trabalho e deixou viúva, três filhas, além de muitos amigos. 2.7 O conselheiro 123 
NORBERTO HOLZ, representante titular da Associação Profissional dos Engenheiros Químicos do Estado do 124 

Rio Grande do Sul (APEQ/RS) e Coordenador da Comissão Eleitoral Regional (CER/RS), utilizando-se de 125 
apresentação por meio de slaides projetados nos telões disponíveis no plenário, deu conhecimento aos 126 
presentes sobre algumas diretrizes que nortearam as eleições do Sistema Confea/Crea/Mútua, enfatizando que 127 
as eleições serão pelo voto direto para Presidentes do Confea e dos Creas, bem como dos diretores geral e 128 
administrativo da Mútua – Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea. Informou que a CER/RS tomou como 129 
decisão proceder à eleição pelo plenário do Crea-RS no dia 21 de novembro de 2014, do Diretor-Financeiro da 130 

Mútua, conforme determina o artigo 8º, inciso II, da Resolução nº 1.022, de 2007, do Confea. Apresentou a 131 
nominata dos membros da Comissão Eleitoral Regional (CER/RS), bem como as seguintes datas para 132 
realização dos pleitos: 1º EDITAL: convocação eleitoral: 04/08/2014; Prazo final para desincompatibilização: 133 
18/08/2014; Último dia p/ registro da candidatura: 12/09/2014; 2º EDITAL: candidaturas registradas: 16/09/2014; 134 
Impugnações de candidaturas: até 18/09/2014; 3º EDITAL: extrato de impugnações: 19/09/2014; 4º EDITAL: 135 
extrato de julgamento julgamentos e candidaturas deferidas e indeferidas: 26/09/2014; 8º EDITAL: resultado do 136 
julgamento das candidaturas deferidas e indeferidas: 20/10/2014; 9º EDITAL: composição e localização das 137 
mesas receptoras e escrutinadoras: 21/10/2014; ELEIÇÃO: dia 19 de novembro de 2014. Esclareceu sobre a 138 
legislação aplicável. Informou que o voto será por cédula, que as mesas receptoras possuirão listagem de 139 
votantes, que o nome do votante sairá na listagem da mesa mais próxima de seu endereço registrado no Crea-140 
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RS, e que o profissional que queira votar em outro local, deverá providenciar logo sua alteração de endereço. 141 
Por fim deixou os contatos dos secretários da Comissão Eleitoral, bem como o e-mail para contato. Após a 142 
apresentação, alguns conselheiros manifestaram indignação com a forma que serão procedidas as eleições do 143 
Sistema no ano de 2014. 2.8 O conselheiro JAURO CHIARI COMUNALE, representante titular da Sociedade 144 
de Engenharia do Rio Grande do Sul (SERGS), levou ao conhecimento dos presentes a seguinte proposta, a 145 

qual foi analisada pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica: “O Conselho Regional Farmácia de São 146 
Paulo proporciona aos seus profissionais devidamente registrados a aquisição de diversos produtos a preços 147 
abaixo do mercado em empresas comercias, como por exemplo Fast Shop, Óticas Car, Porto Seguro, Dell 148 
Computer, Sony, Diversas Academias, Walmart, PBKids, dentre outros. Para tanto é disponibilizado no site 149 
daquele conselho um link denominado Programa de Assistência ao Farmacêutico, onde as compras são 150 
acessadas diretamente com as empresas através de cartão de crédito, já com o desconto previsto. Como os 151 

Conselhos Regionais estão abrigados pela mesma legislação não vejo óbice para que o Crea-RS tenha a 152 
mesma iniciativa e, para tanto sugiro o encaminhamento desta SUGESTÃO à Comissão de Convênios para que 153 
seja efetuados estudos afim de viabilizar tal procedimento. Entendo que é uma medida que proporciona aos 154 

nossos profissionais aquisição de produtos que possam lhes interessar sem a adoção de empréstimos a 155 

instituições financeiras ou até mesmo à Mútua, visto que sempre haverá juros acrescendo ao valor necessário. 156 
Porto Alegre, 13 de junho de 2014.”. O presidente informou que o assunto será avaliado pela administração. 3. 157 
DE DIRETORES. 3.1 O 1º Diretor-Administrativo engenheiro EDDO HALLENIUS DE AZAMBUJA BOJUNGA, 158 

informou ao plenário sobre a contratação de um profissional gabaritado para elaboração de laudo e projeto 159 
sobre as condições do sistema de ar-condicionado da atual sede do Crea-RS, no qual, cumprido o prazo de 30 160 
(trinta) dias, apresentou seu parecer concluindo que o sistema é recuperável e apresentou todas as medidas 161 
que devem ser tomadas. Segundo o diretor foi elaborado um cronograma para execução do trabalho, inclusive 162 
com a publicação do edital para o dia 28 de julho, finalizando que se tudo ocorrer dentro do cronograma o 163 
sistema estará funcionando perfeitamente em dezembro. 4. DE CONVIDADOS. 4.1 O engenheiro civil GILMAR 164 

AMARAL PIOVEZAN, diretor-geral da Mútua de Assistência dos Profissionais do Crea-RS, informou aos 165 
presentes sobre o recebimento de ofício da Mútua Nacional formalizando a aprovação da abertura para 166 

recebimento de proposta e aquisição de um flat para uso dos profissionais do Crea-RS, com esse documento, 167 

em visita ao presidente Capoani, será formalizada uma solicitação de indicação de representante do Crea-RS 168 
para compor a comissão que irá estudar todas as propostas que serão oferecidas quando da chamada pública. 169 
Ressaltou a importância de ter até o dia 10 de agosto a comissão que será composta pelos 3 representantes 170 
Mútua/RS, por 1 representante da Mútua Nacional, 1 representante do Conselho Federal, 1 representante do 171 
Plenário e 1 da Coordenadoria da Inspetorias. VI – ORDEM DO DIA. 1. ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL. 172 

1.1 ASSUNTOS APROVADOS “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO. Por unanimidade, o Plenário aprovou a 173 
Portaria nº 107, de 26 de junho de 2014, que aprovar o relatório em que a Comissão de Convênios, com o 174 
referendo da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, recomenda a aprovação, sem ressalva, das 175 
seguintes matérias: a) prestação de contas dos repasses de ARTs recebidos no exercício de 2013 das 176 
seguintes entidades de classe: 1. Sociedade de Engenharia e Arquitetura de Santa Maria – SEASM, protocolo 177 

nº 2013019181; 2. Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Canoas – SEACA, protocolo nº 2013019180; 3. 178 
Associação dos Engenheiros Agrônomos da Encosta Superior do Nordeste – AEANE, protocolo nº 179 
2013019218; 4. Associação dos Engenheiros, Inspetores de Caldeiras, Vasos sob pressão e Equipamentos 180 
correlatos do Rio Grande do Sul – AEIERGS, protocolo nº 2013019190; 5. Associação dos Engenheiros 181 

Agrônomos do Noroeste do Rio Grande do Sul – AENORGS, protocolo nº 2013019157; 6. Associação dos 182 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Litoral – ASENART, protocolo nº 2013019178; 7. Sociedade de 183 
Engenheiros e Arquitetos de Santo Ângelo – SENASA, protocolo nº 2013019177; 8. Sindicato dos Engenheiros 184 
no Estado do Rio Grande do Sul – SENGE, protocolo nº 2013019161; 9. Sociedade de Engenharia do Rio 185 
Grande do Sul – SERGS, protocolo nº 2013019173 e 10. Associação Profissional Sul Brasileira de Geólogos – 186 
APSG, protocolo nº 2013019208,  renovando-se os respectivos  convênios para o exercício de 2014, com 187 
validade de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; e b) Prestação de contas dos recursos recebidos no 188 
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exercício de 2013 dos convênios de Mútua Cooperação da Sociedade de Agronomia de Santa Maria - SASM, 189 
conforme protocolo nº 2013019184. Registre-se e cumpra-se. 1.2 BALANCETES ORÇAMENTÁRIOS DO 190 
CREA-RS. Apreciando o relatório em que a Comissão Permanente de Orçamento e Tomada de Contas declara 191 
que após ter efetuado exame por amostragem nos documentos colocados à sua disposição pelo Departamento 192 
de Contabilidade do órgão, relativo ao mês de maio de 2014, não verificara irregularidades em relação aos 193 

números demonstrados, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar as matérias em questão, cujos dados 194 
vão a seguir sintetizados: Maio: Receita: R$ 4.137.830,05. Despesa: R$ 4.774.258,06. Receita 195 
Acumulada/2014: R$ 33.980.393,42. Despesa Acumulada/2014: R$ 30.633.848,82. Déficit/Superávit: R$ 196 
3.346.544,60. Registre-se e cientifique-se o Confea. 1.3 2ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 2014 DO 197 
CREA-RS. Apreciado o relatório em que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas posiciona-se 198 
favoravelmente à proposta da Diretoria do órgão que visa proceder à 2ª Reformulação do Orçamento do 199 

Crea-RS relativo ao exercício de 2014, no valor de R$ 7.420.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte mil 200 
reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias para atender aos diversos programas administrativos 201 
projetados para este exercício, cujos recursos se mostraram insuficientes para atender os gastos previstos e 202 

visa também criar recursos para viabilizar novos investimentos e aquisição de equipamentos necessários à 203 

modernização do nosso parque de informática, que já se mostra defasado ao ponto de termos de locar 204 
equipamentos mais modernos, para que a operacionalização dos serviços prestados aos nossos usuários não 205 
sofra solução de continuidade. O recurso oferecido para a cobertura do crédito adicional ao orçamento de 2014 206 

será parte do superávit financeiro do exercício de 2013, posicionado no Balanço Patrimonial daquele ano, no 207 
valor de R$ 13.432.855,20 (treze milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 208 
vinte centavos), sendo que deste valor já foram comprometidos R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), na 209 
primeira reformulação orçamentária deste exercício, restando um saldo a ser utilizado nesta reformulação de 210 
R$ 7.432.855,20 (sete milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 211 
centavos), tudo de acordo com a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito 212 

financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanço da União, dos Estados, dos Municípios e do 213 
Distrito Federal, em seu artigo 43, parágrafo 1ª, item I e parágrafo 2º; e considerando que a dotação inicial de 214 

R$ 60.885.000,00 (sessenta milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil reais), foi referendada pelo Plenário por 215 

meio da Decisão nº PL/RS-148/2013, de 11 de outubro de 2013, e suplementado em 11 de abril de 2014 em R$ 216 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), conforme Decisão nº PL/RS-019/2014, o Plenário decidiu, com seis 217 
votos contrários e uma abstenção, aprovar as justificativas e o respectivo ajuste sugerido pela Diretoria ao 218 
organismo fiscal, que modifica e consolida o Orçamento de 2014 para o montante de R$ 74.305.000,00 (setenta 219 
e quatro milhões e trezentos e cinco mil reais). Votaram contrariamente os conselheiros Régis Wellausen 220 

Dias, Paulo Rigatto, Paulo Cesar Schommer, Tadeu Ubirajara Moreira Rodriguez, José Ângelo Moren dos 221 
Santos e Carlos Roberto Xavier. Absteve-se de votar o conselheiro Bernardo Luiz Palma. Registre-se, 222 
cumpra-se e cientifique-se o Confea. 1.4 CONTAS DA MÚTUA-RS. Considerando que por solicitação da 223 
Diretoria Regional da Mútua – Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-RS, a Comissão de Orçamento e 224 
Tomada de Contas, reunida nos dias 5 e 26 de junho de 2014, procedeu à análise dos relatórios gerenciais de 225 
acompanhamento orçamentário com as receitas e despesas apresentados por meio dos Ofícios nºs 50/2014 226 

RS – CAIXA RS, de 5 de junho de 2014, e 58/2014 RS – CAIXA RS, de 26 de junho de 2014, alusivos aos 227 
meses de abril e maio de 2014; e considerando que, feito o devido exame e por não ter encontrado 228 
irregularidades no teor dos documentos examinados, o organismo fiscal recomenda no seu parecer aprovação 229 
da apreciação das contas da interessada; considerando a Decisão PL-686/2008, que interpreta o § 6º do art. 18 230 
da Resolução nº 1.020, de 2006, as contas da Caixa de Assistência dos Profissionais devem ser apresentadas 231 
à apreciação/exame mensal do Plenário do Crea, para manifestação, ou seja, para que o Regional expresse 232 
sua opinião, recomendando ou não a aprovação da prestação de contas, após a devida apreciação, o Plenário 233 
decidiu, por unanimidade, manifestar-se pelo prosseguimento do processo de aprovação da apreciação das 234 
contas da Mútua – Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-RS relativas aos citados períodos, por não 235 
vislumbrar  qualquer óbice que impeça a adoção de tal providência, sendo os seguintes, em síntese, os 236 
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números consignados no Relatório Gerencial de Acompanhamento Orçamentário apresentado pela Diretoria 237 
Regional: 1) Abril/2014 – Receita: R$ 695.919,93. Despesa Administrativa: R$ 79.048,32. Desembolso de 238 
Benefícios: R$ 685.945,15. Superávit/Déficit Mês: R$ -69.073,54. Receita Acumulada no Ano: R$ 2.723.993,53. 239 
Despesa Administrativa Acumulada no Ano: R$ 428.512,91. Desembolso de Benefício Acumulado no Ano: R$ 240 
2.830.020,84. Superávit (+) ou Déficit (-) no Ano: R$ -534.540,22. Saldo Disponível: R$ 34.291.660,16. 2) 241 

Maio/2014 – Receita: R$ 773.849,75. Despesa Administrativa: R$ 316.760,19. Desembolso de Benefícios: R$ 242 
998.098,88. Superávit/Déficit Mês: R$ -541.009,32. Receita Acumulada no Ano: R$ 3.497.842,28. Despesa 243 
Administrativa Acumulada no Ano: R$ 745.273,10. Desembolso de Benefício Acumulado no Ano: R$ 244 
3.828.119,72. Superávit (+) ou Déficit (-) no Ano: R$ -1.075.549,54. Saldo Disponível: R$ 33.750.650,85. 245 
Cientifique-se, cumpra-se e encaminhe-se à Mútua. 1.5 ALTERAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS E DE 246 
AJUDA DE CUSTO. Apreciada proposta originária da Diretoria do Crea-RS que trata de estudo objetivando a 247 

atualização dos valores das despesas pertinentes a diária, meia diária e deslocamentos (municipal e km 248 
rodado), cuja última majoração ocorreu em 9 de agosto de 2013, mediante a Decisão nº PL/RS-107/2013; 249 
considerando que as diárias adotadas pelo Crea-RS tiveram como referência as praticadas nos Creas da 250 

Região Sul; considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fixado em 7,98% (sete virgula 251 

noventa e oito por cento); considerando a manifestação de profissionais acerca da defasagem dos valores das 252 
diárias e do km rodado; e considerando os diversos itens computados para o cálculo do km rodado, tais como 253 
combustível, pedágios, desgaste de pneus e outros similares; considerando o disposto no Decreto nº 5.992, de 254 

19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da administração federal direta, 255 
autárquica e funcional, e dá outras providências; considerando que o conselheiro regional desenvolve 256 
atividades de alta responsabilidade, em caráter honorífico, expondo-se a riscos nas estradas e deixando suas 257 
atividades profissionais, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar a proposta da Diretoria do Crea-RS que 258 
reajusta/altera os valores para o pagamento de despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento aos 259 
profissionais colaborares do Sistema e empregados do Crea-RS, quando a serviço/atividade do Conselho, 260 

conforme demonstrado a seguir: a) No Estado: I) Grupo A: Presidente – Diária – R$ 405,00 (quatrocentos e 261 
cinco reais), Meia Diária – R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), Deslocamento Municipal – R$ 105,00 (cento e 262 

cinco reais) e Deslocamento por Km rodado – R$ 0,70 (setenta centavos). II) Grupo B: Conselheiros, 263 

Diretores, Coordenadores e Inspetores – Diária – R$ 302,00 (trezentos e dois reais), Meia Diária – R$ 155,00 264 
(cento e cinquenta e cinco reais), Deslocamento Municipal – R$ 105,00 (cento e cinco reais) e Deslocamento 265 
por Km rodado – R$ 0,70 (setenta centavos). III) Grupo C: Funcionários – Diária – R$ 260,00 (duzentos e 266 
sessenta reais). b) Fora do Estado: I) Grupo A: Presidente – Diária – R$ 640,00 (seiscentos e quarenta 267 
reais). II) Grupo B: Conselheiros, Diretores, Coordenadores e Inspetores – Diária – R$ 530,00 (quinhentos 268 

e trinta reais). III) Grupo C: Funcionários – Diária – R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). c) Fora do País: I) 269 
Grupo A: Presidente – US$ 500,00 (quinhentos dólares). II) Grupos B e C: Conselheiros, Diretores, 270 
Coordenadores, Inspetores e Funcionários – US$ 400,00 (quatrocentos dólares). Os valores para fora do 271 
país permanecem inalterados. Os ajustes entrarão em vigor a partir de 1º de agosto de 2014, revogando-se a 272 
Decisão nº PL/RS-107/2013, de 9 de agosto de 2013. Registre-se e cumpra-se. 1.6 ALIENAÇÃO DE BENS 273 
PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS. Apreciado o Processo Administrativo nº 2014029293, que trata de mensagem 274 

do presidente do Crea-RS solicitando autorização para providenciar a alienação de bens patrimoniais 275 
pertencentes ao Conselho e tidos como inservíveis, e considerando que em visita aos locais onde se encontram 276 
estocados os bens listados pela Supervisão de Almoxarifado e Patrimônio, na sede do Crea-RS à sua São Luis 277 
nº 77, subsolos 1 e 2, Porto Alegre (RS), bem como no deposito alugado na Rua 12 de Outubro, Bairro 278 
Partenon, Porto Alegre (RS), a Comissão Administrativa de Avaliação instituída pela Portaria nº 096, de 9 de 279 
junho de 2014, comprovou a condição de obsolescência e desuso dos objetos e equipamentos listados (fls. 03 280 
a 14), inclusive realizando levantamento fotográfico para melhor instrução, concluindo que os mesmos poderão 281 
sofrer a destinação prevista no inciso II do art. 17 da Lei nº 8.666, de 1993; considerando a prerrogativa 282 
conferida ao Plenário pelo  inciso XXIX do art. 9º do Regimento Interno, o Plenário decidiu, por unanimidade, 283 
autorizar a alienação dos bens patrimoniais listados no Processo Administrativo nº 2014029293, medida que se 284 
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dará na forma de doação a entidades assistenciais de caráter filantrópico, consoante prevê a Lei Federal n° 285 
8.666, de 1993, e alterações posteriores, exceção feita aos antigos arquivos deslizantes listados à fl. 56, que 286 
por ainda se encontrarem em condições de uso, deverão ser submetidos a leilão. Providencie-se e cumpra-se. 287 
1.7 ENCAMINHAMENTOS ALUSIVOS À 71ª SOEA. Apreciando proposta da Presidência versando sobre a 288 
inclusão de participantes na delegação do Crea-RS na 71ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia – 71ª 289 

SOEA, que se realizará na cidade de Teresina (PI), no período de 11 a 15 de agosto de 2014, e considerando a 290 
importância da representatividade dos Analistas de Processos das Câmaras Especializadas, da Ouvidoria e da 291 
necessidade da otimização do apoio administrativo e institucional aos integrantes da delegação deste Regional 292 
no aludido evento, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar a inclusão na delegação do Crea-RS que 293 
participará da 71ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia – 71ª SOEA, que se realizará na cidade de 294 
Teresina (PI), no período de 11 a 15 de agosto de 2014, de 03 (três) Analistas de Processos, a serem indicados 295 

pela Gerência Executiva das Câmaras Especializadas, 01 (um) representante da Ouvidora e de funcionários 296 
administrativos para suporte e auxílio à delegação, que serão designados pelo Presidente, cujas as despesas 297 
serão custeadas pelo Crea-RS. Providencie-se e cumpra-se. 2. RELATO DE PROCESSOS. 2.1 PEDIDOS DE 298 

VISTA. 2.1.1 Protocolo nº: 2013053236. Interessado: Cema Indústria e Comércio de Produtos Biológicos 299 

Ltda. Assunto: Anotação de responsabilidade técnica em caráter excepcional originária da Câmara de 300 
Agronomia. Vista concedida na Sessão Plenária Ordinária nº 1.722, de 20/12/2013. Voto de Vista: Cons. 301 
Orlando Pedro Michelli. Decisão: Retirado de pauta a pedido do relator por estar em diligência. 2.2 302 

ANOTAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM CARÁTER EXCEPCIONAL. O Plenário referendou por 303 
unanimidade os pedidos de anotação de responsável técnico em caráter excepcional aprovados pelas câmaras 304 
especializadas nos termos da Resolução do Confea nº 336, de 1989, relativos aos seguintes profissionais, 305 
empresas e protocolos constantes das planilhas submetidas ao Plenário da forma ditada por procedimento 306 
regulamentar. Pedidos originários da Câmara de Engenharia Industrial:  José Carlos Menegon, pela 307 
Máquinas e Peças José Menegon Ltda., protocolo n° 2014034109; Fabrício Breda Marocco, pela Carrocerias 308 

RS Ltda., protocolo n° 2014038298; José Cardoso Pazzin, pela Dilfron Elevadores Ltda., protocolo n° 309 
2014038657; Pablo Comparin, pela Metaltech Estruturas Metálicas Ltda., protocolo n° 2014019993; José 310 

Antônio Manozzo, pela Metalúrgica Francapi Ltda., protocolo n° 2014024657; Cristiano Fell, pela Jap Indústria, 311 

Comércio e Representações Ltda., protocolo n° 2014039841; Cesar Gonçalves dos Reis, pela Rovali Indústria 312 
de Auto Peças Ltda., protocolo n° 2014020020; Cassiano de Britto Panazzolo, pela GW Sul Construções Ltda. 313 
ME, protocolo n° 2014036075; Francisco Azeredo Stys, pela Stys & Stys Ltda., protocolo n° 2014038710; 314 
Luciano Pedroso, pela Woland & Cia. Ltda., protocolo n° 2014024062; Paulo Ernani Caum de Campos, pela 315 
Baggio Arquitetura & Computação Gráfica SS, protocolo n° 2014033743; João Alexandre Rodrigues Remacha, 316 

pela Pacheco Logística Ltda., protocolo n° 2013062175; Roberto Fleischer, pela Karine Schwanke, protocolo n° 317 
2014000441; Cesar Gonçalves dos Reis, pela Frontal Indústria de Autopeças Ltda., protocolo n° 2014020021; 318 
Carlos Eduardo Uhlmann, pela KLL Equipamentos para Transporte Ltda., protocolo n° 2014000453; Rafael 319 
Alberto Martins, pela Bertoletti Metalmecanica Ltda., protocolo n° 2014031818; Eugênio Munaretto, pela 320 
Pressotto Concreto e Aço Ltda., protocolo n° 2014028764; e Rafael da Silva Damaso, pela Proklima Ar 321 
Condicionado Ltda., protocolo n° 2014041198. Pedidos originários da Câmara de Engenharia Elétrica: 322 

Tiago Salla Quevedo, pela Tecnoporto Manutenção e Serviços Especializados em Elétrica, protocolo n° 323 
2014018533; André Luís Krube Aquino, pela Viadupla Construções Ltda., protocolo n° 2013064722; e Marcos 324 
Scheinpflug, pela Paulo Roberto Vieira ME, protocolo n° 2014024545. Pedidos originários da Câmara de 325 
Engenharia Química: Paulete Ana Trentin, pela Transportes Linter Ltda., protocolo n° 2014038819; e Maurício 326 
Felipe Dobke, pela Diego Dutra Leite ME, protocolo n° 2014038858. Cientifique-se e cumpra-se. 2.3 327 
CADASTRAMENTO INSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO. Com base no Relatório Fundamentado 328 
da Comissão de Educação e Atribuição Profissional (CEAP) e nos pareceres prolatados pelas câmaras 329 
especializadas competentes, o Plenário decidiu, pela aprovação, por unanimidade, dos seguintes processos 330 
de interesse das instituições de ensino e cursos regulares nominados, instruídos na forma da Resolução do 331 
Confea nº 1.010, de 2005: 1) Protocolo nº 2014020541 – Cadastramento da Escola de Educação Profissional 332 
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da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI – Unidade Cerro Largo. 2) Protocolo 333 
nº 2014020542 – Cadastramento do Curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática da Escola de 334 
Educação Profissional da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI – Unidade 335 
Cerro Largo. 3) Protocolo nº 2014020526 – Cadastramento do Curso Técnico em Eletrônica do Instituto Federal 336 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS. 4) Protocolo nº 2013022718 (Tomos I e II) – 337 

Cadastramento do Curso Superior de Engenharia de Controle e Automação da Universidade Federal de Santa 338 
Maria – UFSM. 5) Protocolo nº 2014020551 (Tomos I e II) – Cadastramento do Curso Superior de Agronomia 339 
da Faculdade Três de Maio – FATREM. 6) Protocolo nº 2014041191 – Cadastramento do Curso Superior de 340 
Tecnologia em Fruticultura da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS. Encaminhe-se os 341 
processos ao Confea para conhecimento e anotação das informações pertinentes no Sistema de Informações 342 
Confea/Crea – SIC. 2.4 REVISÃO DE ATRIBUIÇÕES. 2.5.1 Protocolos nºs 2014032849, 2014028196 e 343 

2014043936. Interessados: Engenheiros florestais Letícia Andrea Chechi e Grégori Tauffer, e engenheiro 344 
agrônomo Eduardo José Deluchi. Decisão: Aprovado por unanimidade os pareceres da Câmara Especializada 345 
de Engenharia Civil e da câmara de origem dos profissionais postulantes, concedendo as atribuições para 346 

executar as atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, tendo em conta que a documentação que 347 

instrui os respectivos pedidos comprova oferecer os conteúdos formativos necessários para a obtenção da 348 
revisão solicitada. Anotar as atribuições correspondentes no registro dos interessados junto ao Crea-RS. 349 
Cientifique-se e cumpra-se. 2.5 PROCESSOS DE CONVÊNIOS. Apreciando os relatórios exarados pela 350 

Comissão Permanente de Convênios em reuniões realizadas nos dias 27 de junho e 10 de julho de 2014, 351 
relativos ao exame de prestações de contas de entidades de classe participantes do convênio para repasse de 352 
percentual das taxas de ARTs e de Convênios de Mútua Cooperação, celebrados de conformidade com as 353 
Resoluções do Confea nºs 1.052 e 1.053, ambas de 11 de março de 2014, e considerando que a 354 
documentação constante dos respectivos processos foram também analisadas pela Comissão de Orçamento e 355 
Tomada de Contas do órgão, que opinou por sua regularidade, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar 356 

as contas apresentadas pelas entidades de classe a seguir identificadas: 1) Processos de Convênios de 357 
Repasse de ARTs, autorizando, sem ressalvas, a revalidação dos seus convênios para o exercício de 2014, 358 

com validade de 1º de janeiro a 31 de dezembro: a) Associação Regional dos Profissionais da Agronomia – 359 

ARPA, protocolo nº 2013019200; b) Associação Gaúcha de Engenheiros Florestais – AGEF, protocolo nº 360 
2013019235; c) Sociedade de Agronomia de Santa Maria – SASM, protocolo nº 2013019170; d) Associação de 361 
Engenheiros e Arquitetos de Passo Fundo – AEAPF, protocolo nº 2013019172; e) Associação dos Engenheiros 362 
Mecânicos e de Segurança do Trabalho do Vale do Taquari – AEMVAT, protocolo nº 2013019162; f) Sociedade 363 
dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Alto Taquari – SEAVAT, protocolo nº 2013019163; e g) Sindicato dos 364 

Técnicos Agrícolas do Estado do Rio Grande do Sul – SINTARGS, protocolo nº 2013019171. 2) Processo de 365 
Mútua Cooperação: a) Associação dos Engenheiros Agrônomos de Porto Alegre – AEAPA, protocolo nº 366 
2014028801. Cientifique-se e cumpra-se. 2.6 PROCESSOS ORIGINÁRIOS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 367 
PROCESSOS DE RECURSO AO PLENÁRIO. Apreciado o Relatório da 5ª Reunião da Comissão de Análise 368 
de Processos de Recurso ao Plenário (CAPR), organismo instituído pela Decisão PL/RS-196/2012, de 9 de 369 
novembro de 2012, cujo evento transcorreu no dia 15 de maio de 2014, na sede do Regional, e considerando 370 

que o sumário contendo as características e enquadramentos dos processos analisados pela comissão foi 371 
disponibilizado previamente pela Gerência de Executiva das Câmaras Especializadas (GECE) aos Senhores 372 
Conselheiros nas respectivas câmaras especializadas, por meio do Memorando Interno nº 06/2014, de 23 de 373 
junho de 2014, para eventual pedido de esclarecimentos e ou pedido de vista; considerando que a Decisão nº 374 
P-34/98, do Plenário do Crea-RS, estabelece que os processos originários da CAPR são votados em bloco; 375 
considerando que é função da CAPR proceder à análise preliminar de processos que tratem de interposição de 376 
recurso ao Plenário, propondo ao colegiado as capitulações e enquadramentos julgados pertinentes, com base 377 
nos regramentos predefinidos pela comissão, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar o Relatório da 1ª 378 
Reunião da Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário (CAPR), e, por extensão, os processos 379 
e respectivos enquadramentos consignados no sumário da reunião, conforme segue: Parecer nº 02 – 380 



 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL – ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rua São Luis, nº 77 – Fone: (0xx51) 3320.2100 – 90620-170 – Porto Alegre (RS) – www.crea-rs.org.br 

 
Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.729, de 11/07/2014.          Fl. 09 
 
Autuação – Exercício Ilegal – Pessoa Física – Leigo. Processo nº: 2010022194, com decisão pelo 381 
arquivamento. Parecer nº 03 – Autuação – Exercício Ilegal – Pessoa Jurídica. Processos nºs: 2013009667, 382 
com decisão pelo arquivamento; e 2012015263, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 04 – 383 
Autuação – Pessoa Jurídica – Sem Registro. Processos nºs: 2013009325, com decisão pelo arquivamento; 384 
e 2010018729, 2012013682, 2012014491, 2012036879, 2013006973, 2013007083, 2013008042, 2013008446 385 

e 2013008709, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 08 – Autuação – Pessoa Jurídica – 386 
Cancelada Atuando. Processo nº: 2013008368, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 09 – 387 
Autuação – Pessoa Jurídica – Sem Responsável Técnico. Processos nºs: 2013007373 e 2013008547, com 388 
decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 11 – Autuação – Pessoa Jurídica – Falta de Responsável 389 
Técnico – Recomendação Agrotóxico. Processos nºs: 2013029504, 2013029505, 2013029506, 390 
2013029507, 2013029508, 2013029509 e 2013029510, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 17 391 

– Autuação – Falta de ART. Processos nºs: 2013007497, 2013007498, 2013007499, 20130007500, 392 
2013007501, 2013007502, 2013007503, 2013007504, 2013007505, 2013007506, 2013007507, 2013007879, 393 
2013007894, 2013007895, 2013007896, 2013007897, 2013007898, 2013007900. 2013007901, 2013007902, 394 

2013007903, 2013007904 e 2013007905, com decisão pela diligência; e 2012013479, 2013008223, 395 

2013008479, 2013008480, 2013008481, 2013008482, 2013008483, 2013008484, 2013008485, 2013008486, 396 
2013008487, 2013008488, 2013008489, 2013008490, 2013008491, 2013008492, 2013008493, 2013008494, 397 
2013008495, 2013008496, 2013008497, 2013008498, 2013008499, 2013008500, 2013008501, 2013008502, 398 

2013008503, 2013008504, 2013008505, 2013008506, 2013008507, 2013008508, 2013008509, 2013008510, 399 
2013008511, 2013008512, 2013008513, 2013008514, 2013008515, 2013008516, 2013008517, 2013008518, 400 
2013008519, 2013008520, 2013008896, 2013010120, 2013010182, 2013036541, 2013036542, 2013036543, 401 
2013036544, 2013036545, 2013036546, 2013036547, 2013036548, 2013036549, 2013036550, 2013036551, 402 
2013036552, 2013036553, 2013036554, 2013036555, 2013036556, 2013036557, 2013036558, 2013036559, 403 
2013036560, 2013036561, 2013036562, 2013036563, 2013036564, 2013036565, 2013036566, 2013036567, 404 

2013036568, 2013036661 2013036662, 2013036663, 2013036664, 2013036665, 2013036666, 2013036667, 405 
2013036668, 2013036669, 2013036670, 2013036671, 2013036672, 2013036674, 2013036675, 2013036676, 406 

2013036677, 2013036678, 2013036679, 2013036680, 2013036681, 2013036682, 2013036683, 2013036684, 407 

2013036685, 2013036686, 2013036687, 2013036688, 2013036689, 2013036690, 2013036691, 2013036692, 408 
2013036693, 2013036694, 2013036695, 2013036696, 2013036697, 2013036698, 3013036699, 2013036700, 409 
2013036701, 2013036702 e 2013036704 com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 19 – Autuação – 410 
Falta de Atribuições. Processos nºs: 2012023043 e 2013029557, com decisão pela manutenção da multa. 411 
Parecer nº 25 – Autuação – Obra Não Regularizada 50m² até 110m². Processo nº: 2013009787, com 412 

decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 26 – Autuação – Obra Não Regularizada Acima de 110 m². 413 
Processo nº: 2013009061, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 27 – Autuação – Obra 414 
Regularizada até 50m². Processo nº: 2012016515, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 28 – 415 
Autuação – Obra Regularizada de 50m² até 110m². Processos nºs: 2013009008 e 2013009075, com 416 
decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 29 – Autuação – Obra Regularizada Acima de 110m². 417 
Processo nº: 2013007323, com decisão pela manutenção da multa. Parecer nº 39 – Autuação – Empresa 418 

Sem Registro – Polímeros – Injetados Plásticos. Processos nºs: 2010020962 e 2012018255, com decisão 419 
pela manutenção da multa. Parecer nº 45 – Autuação – Empresa Sem Registro – Alimentos. Processos 420 
nºs: 2012017286 e 2013009072, com decisão pela manutenção da multa. Cientifique-se e cumpra-se. 2.7 421 
RECURSOS. 2.7.1 Protocolos: 2013008232. Interessado: Técnico em Agropecuária Ederson Belmonte 422 
Saldanha. Assunto: Infração à alínea “c” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966 (Acobertamento). Distribuição: 423 
09/05/2013. Relator: Cons. Volnei Pereira da Silva. Voto/Decisão: Aprovar por unanimidade, o Relatório e 424 
Voto Fundamentado exarado pelo Conselheiro Relator VOLNEI PEREIRA DA SILVA, que conclui por 425 
acompanhar a decisão adotada pela Câmara Especializada de Agronomia que mantém a multa que foi aplicada 426 
por infração à alínea “c” do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, nos termos da Decisão nº 427 
CEAGRO/RS-0691/2013, de 8 de novembro de 2013 (fls. 14/15). 2.7.2 Protocolos: 2014030421. Interessado: 428 
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Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.729, de 11/07/2014.          Fl. 010 
 
Associação Gaúcha de Engenheiros de Minas – AGEM. Assunto: Consulta Externa. Migração de Câmara 429 
Especializada. Distribuição: 23/05/2013. Relator: Cons. Juarez Morbini Lopes. Voto/Decisão: Processo em 430 
diligência. 3. ENCERRAMENTO. O Presidente declarou encerrados os trabalhos às 20 horas e 20 minutos, e 431 
convocou a próxima sessão para o dia 8 de agosto de 2014, às 18 horas. Prestaram apoio administrativo na 432 
sessão os funcionários Rodrigo da Silveira Soares, Sandra A. Rodrigues, Michele Silva Guerreiro, Jonathas 433 

Zirguer, Álvaro Roberto Assmann Rivas, e apoio jurídico os advogados Suelen Waltzer Timm e Fernando 434 
Schiafino Souto, e coube a mim, Rodrigo da Silveira Soares, Assistente Administrativo/Supervisor de Apoio ao 435 
Plenário, lavrar a presente ata, que após aprovada será assinada por quem de direito, nos termos do 436 
Regimento Interno do Conselho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 437 
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